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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0008080-09.2012.815.0011 
ORIGEM: 9ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
RELATOR:  Dr.  Alexandre Targino Gomes Falcão, Juiz Convocado para substituir o Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: UNIMED Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.
ADVOGADO: Ramona Porto Amorim Guedes e Giovanni Dantas de Medeiros.
APELADO: Maria Madalena Ferreira de Holanda Borges.
ADVOGADO: Wesley Holanda Albuquerque e Manoel Enéas de Figueiredo Neto.

EMENTA: APELAÇÃO.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
PLANO  DE  SAÚDE.  PRELIMINAR  DE  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  REJEIÇÃO.  PREJUDICIAL  DE  DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO. 
MÉRITO. NEGATIVA DE AUTORIZAÇÃO DE TRATAMENTO ONCOLÓGICO 
(DENOMINADO BRAQUITERAPIA). INEXISTÊNCIA DE PROVA DO CARÁTER 
EXPERIMENTAL.  PREVISÃO  CONTRATUAL  DO  TRATAMENTO. 
ABUSIVIDADE.  COBERTURA  DEVIDA.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  14  DO  CDC.  DANO  MORAL  CONFIGURADO. 
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. DESPROVIMENTO.

1. Não viola o art. 514, II, do CPC, a Apelação que repisa os  argumentos deduzidos na 
contestação não impedindo, por si só, o seu conhecimento, notadamente quando suas 
razões estão condizentes com a causa de pedir e deixam claro o interesse pela reforma da 
Sentença.

2. Fica afastada a prejudicial de decadência tendo em vista que a pretensão formulada 
pela parte autora decorre do contrato de prestação de serviço de seguro-saúde,  aplicando-
se ao caso o prazo prescricional de cinco anos estabelecido pelo art.  27, do Código de 
Defesa do Consumidor.

3.  A verba compensatória  por  danos  morais  deve ser  fixada atendendo às  finalidades 
compensatória, punitiva e preventiva-pedagógica e compatível com a gravidade do dano 
moral causado.

VISTO,  relatado  e  discutido  o  presente  procedimento,  referente  à 
Apelação Cível n.º  0008080-09.2012.815.0011, na Ação de Indenização por Danos 
Morais,  em  que  figuram  como  Apelante  UNIMED  Campina  Grande  – 
Cooperativa de Trabalho Médico  Ltda e  Apelada Maria  Madalena Ferreira  de 
Holanda Borges.



ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Egrégia 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em conhecer  da  Apelação, 
rejeitar  a  preliminar  e  a  prejudicial  de  decadência,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento.

VOTO.

UNIMED Campina Grande – Cooperativa de Trabalho Médico Ltda interpôs 
Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 9ª  Vara Cível  da Comarca de 
Campina Grande, f. 89/95, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais em 
face dela ajuizada por  Maria Madalena Ferreira de Holanda Borges, que  rejeitou a 
prejudicial de decadência, e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando-a ao 
pagamento de indenização a título de danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais)  em  favor  da  Apelada, ao  fundamento  de  que  a  negativa  de  custeio  do 
tratamento  oncológico  (braquiterapia),  quando  emergencial  e  previsto  no  pacto 
extravasa o mero aborrecimento ínsito às relações jurídicas.

Em suas razões recursais,  f.  98/110,  reeditou a prejudicial de decadência do 
direito  pleiteado,  uma  vez  que  transcorreu  mais  de  noventa  dias  da  negativa  de 
autorização do tratamento pleiteado e,  no mérito,  alegou a ausência  de defeito  na 
prestação dos serviços, porquanto a recusa do tratamento ocorreu com embasamento 
de seus médicos auditores e da câmara técnica que analisando o caso por intermédio 
dos exames apresentados pela Apelada, sugeriram a não autorização pleiteada, haja 
vista  que  não  havia  a  época  estudos  que  atestassem  a  eficácia  do  tratamento 
requerido,  não  havendo  que  se  falar  em  indenização  por  dano  moral,  mas,  tão 
somente, mero aborrecimento ocorrido.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o 
pedido  julgado  improcedente,  invertendo  os  ônus  sucumbenciais,  ou, 
subsidiariamente,  pela  redução  do  quantum indenizatório  em  observância  aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a fim de evitar o enriquecimento 
sem causa da Apelada.

Contrarrazoando,  f.  113/118,  a  Apelada  arguiu  a  violação  ao  princípio  da 
dialeticidade e, no mérito, pugnou pela manutenção da Sentença recorrida porquanto 
a negativa da Apelante em custear o tratamento solicitado, previsto contratualmente, 
lhe teria causado abalo moral indenizável.

A  Procuradoria  de  Justiça,  f.  123/129,  opinou  pelo  conhecimento  e 
desprovimento  da  Apelação,  ao  fundamento  de  que  a  Apelada  tem  o  direito  ao 
ressarcimento  dos  danos  morais  advindos  da  injusta  recusa  da  cobertura  médica 
pleiteada, uma vez que agravou a situação de aflição psicológica e de angústia no 
espírito daquela.

É o Relatório.



O Apelo é tempestivo,  o preparo foi recolhido, f.  110, e estão presentes os 
demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

A repetição dos argumentos deduzidos na Contestação não impede, por si 
só, o conhecimento do Recurso de Apelação, notadamente quando suas razões estão 
condizentes  com  a  causa  de  pedir  e  deixam  claro  o  interesse  pela  reforma  da 
Sentença,  razão pela qual rejeito a preliminar de falta de dialeticidade recursal,  
suscitada em sede de Contrarrazões.

Em relação à prejudicial  de decadência,  não merece prosperar,  porquanto o 
direito  da  Apelada não foi  atingido pela  decadência,  posto que a  Apelante,  como 
gestora do plano de saúde, presta serviços de trato sucessivo, aplicando-se o prazo de 
cinco anos estabelecido no art. 27, do Código de Defesa do Consumidor, razão pela 
qual rejeito a prejudicial.

Quanto ao mérito, verifica-se que a Autora/Apelada é beneficiária de plano de 
saúde mantido junto  à  Ré/Apelante,  f.  16,  que nega  a  cobertura  de  procedimento 
prescrito pela médica assistente, denominado braquiterapia, com alta taxa de dose, 
para tratamento de adenocarcinoma do endométrio, CID-10 C54.9, sob a alegação de 
que a modalidade é experimental.

Vale  dizer  que  o  contrato  firmado  entre  as  partes  prevê  cobertura  de 
tratamento para o câncer, inclusive o procedimento de braquiterapia, cláusula 3.17, 
“c”, f. 18.

O caso sub judice submete-se às disposições normativas contidas no Código de 
Defesa do Consumidor, que facilita a defesa dos direitos do consumidor em juízo, 
inclusive mediante a inversão do ônus probatório.

Logo,  ao  contrário  do  que  sugere  a  Apelante,  até  mesmo  em  virtude  da 
verossimilhança  das  alegações  da  consumidora  Apelada,  e  em  razão  de  sua 
hipossuficiência,  caberia  ao  plano  de  saúde  demonstrar  que  a  braquiterapia  do 
endométrio com alta taxa de dose ainda está em fase experimental.

Entretanto,  a  Apelante  se  limita  a  alegar  que  o  tratamento  é  experimental, 
informando,  inclusive,  a  existência  de  uma lista  que elenca  os  procedimentos  que 
ainda estão em fase de teste, sem, contudo, juntá-la.

Segundo se depreende, a braquiterapia consiste numa técnica de radioterapia, 
que se difere da convencional por ser aplicada internamente, em doses maiores e em 
intervalos menores, o que reduz o tratamento de 30 para aproximadamente 5 dias.

Ou seja, não se trata de novo procedimento, mas de técnica de radioterapia, 
não prosperando, pois, a tese de que processo experimental.

A propósito,  havendo  expressa  indicação  médica,  é  abusiva  a  negativa  de 



cobertura de custeio de tratamento sob o argumento da sua natureza experimental ou 
por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS.

Por fim, a endossar a abusividade da recusa da Apelante, tem-se que devido à 
urgência do quadro clínico da Apelada, ela foi reencaminhada ao SUS – Sistema Única 
do Saúde, sendo submetida ao procedimento pleiteado, segundo consta do relatório 
de tratamento do Hospital Napoleão Laureano, f. 48, restando, portanto, configurado 
que a possibilidade de risco de vida não permitiam a adoção de qualquer restrição por 
parte da Apelante, sendo inconteste a ocorrência do dano moral experimentado pela 
Autora/Apelada.

Não havendo controvérsia a respeito da prescrição médica, f. 39/41 e 47, e não 
se reconhecendo a natureza experimental do procedimento pleiteado, resta, portanto, 
configurado o nexo causalidade e o resultado danoso a ensejar a responsabilidade da 
Apelante.

No que concerne ao valor da indenização deve ser adequado às peculiaridades 
que  envolveram  o  fato  e  compatível  com  a  repercussão  da  ofensa  moral  sofrida, 
atendendo  às  finalidades  compensatória,  punitiva  e  preventiva-pedagógica,  não 
devendo ser fonte de ganho indevido ao lesado, tampouco inexpressivo ao ponto de 
passar despercebido pelo ofensor, não sendo hábil a coibir a reiteração de condutas 
ofensivas.

Levando-se  em  conta  o  potencial  econômico  da  Ré/Apelante,  as  condições 
pessoais, a intensidade do sofrimento da Apelada, tem-se por razoável a fixação do 
valor da compensação pelos danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Posto  isto,  conhecida  a  Apelação,  rejeitada  a  preliminar  de  violação  do 
princípio  da  dialeticidade  e  da  prejudicial  de  decadência,  no  mérito,  nego-lhe 
provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câ-
mara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de agosto de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frede-
rico Martinho da Nóbrega Coutinho, dele também participando, além deste 
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à 
sessão a Exm.ª Procuradora de Justiça Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


